
Boa Esperança, 24 de outubro de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Mesa Diretora 
 
Referência: 
Processo nº 11375/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 41/2025 
 
Autoria: SHEILA FARIA DOS SANTOS
 
Joseth do Livramento Areia - PRD
 
Ementa: “Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia – CIPF, no
Município de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, dispõe sobre a reserva e sinalização
de vagas prioritárias em estacionamentos públicos e privados de uso coletivo, e dá outras
providências.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Discussão e votação  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição: 
Encaminho a presente proposição para as providências cabíveis, após ter sido devidamente
votada e aprovada por unanimidade na Ordem do dia da Sessão extraordinária realizada em
23 de outubro de 2025, para que produza os efeitos regimentais que lhe são inerentes.
 
Proposição aprovada com todas as emendas aprovadas por unanimidade. Segue Redação
Final em anexo.
 
 
Próxima Fase: Preparar autógrafo de Lei
 
  
 

Meiryellen Dias Antunes 
Técnico Legislativo 
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